PARECER N° 1270, DE 2009

DE RELATOR ESPECIAL, EM SUBSTITUIÇÃO AO DA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO E CONTROLE, SOBRE O PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 11, DE 2009

O projeto de decreto legislativo em epígrafe, apresentado por relator especial, que exarou parecer em substituição ao da Comissão de Finanças e Orçamento, reconhece a decisão do Tribunal de Contas e propõe o arquivamento do processo RGL nº 5371/2008, e o envio de ofícios ao Ministério Público e à Procuradoria Geral do Estado.

Encaminhado à Comissão de Fiscalização e Controle nos termos do artigo 239, § 4°, do Regimento Interno Consolidado, não recebeu manifestação daquele órgão técnico no lapso regimental, ensejando a designação de relator especial. É, portanto, nesta qualidade que passamos a opinar sobre a matéria nos termos do artigo 239, § 5º, combinado com o artigo 31, § 19, parte final, do regimento supracitado.

O relator especial, Deputado André Soares, seguindo a conclusão do Tribunal de Contas, exarou seu parecer que concluiu por Projeto de Decreto Legislativo que reconheceu a irregularidade da concorrência pública e do contrato firmado entre a Fundação para o Desenvolvimento da Educação – FDE e a Comercial e Construtora PPR Ltda., reconhecendo a decisão daquela Corte, que ao analisar os autos entendeu que as falhas motivadoras do julgamento de irregularidade baseiam-se na questão da subjetividade das propostas, e na exigência de documentos que comprovem a sua viabilidade em exíguo prazo, ferindo, desta forma, o artigo 48, inciso II da Lei nº 8.666/93. 

Entendemos que outra não poderia ser a conclusão do Parecer de Relator Especial em Substituição ao da Comissão de Finanças e Orçamento, que acredita que os gestores públicos devem cercear a prática de empresas que participam de licitações oferecendo propostas irreais, apenas para conseguir o contrato e depois, abandonam a obra causando prejuízos à Administração, ou a obrigam realizar uma repactuação dos valores contratados para evitar maiores perdas. É importante ressaltar que a decisão da Primeira Câmara foi mantida em grau de recurso 

    Diante do exposto, no que nos compete analisar, somos favoráveis à aprovação do Projeto de Decreto Legislativo de nº 11, de 2009.

É o nosso parecer.

a) Marcos Zerbini - Relator Especial

